
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP  
CNPJ: 45.094.232/0001-94 	 ___ 

Praça Padre João Nolte, No 22 - Centro - CEP 15210-000 
17 3811-9000 - prefeituraOnovaalianca.spgovbr 

WWW.NOVAALIANCA.SP.GOVBR 	 % 

LEI N°. 66/2024 

Autoriza a abertura de Credito Adiional Especial 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito Municipal de Nova 
Aliança, Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que the são conferidas 
por lei 

FAcO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 
a seguinte lei 

ARTIGO 1° - Fica o PoderExecutivo, autorizado 'a abrir, na Contabilidade 
da Prefeitura Municipal, Crédito Adicional Especial no valor total de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reals) em conformidade corn o artigo 41, inciso II 
de Lei Federal n°. 4.320/64 corn a seguinte classificacAo orcamentária: 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
02.09 Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
02.09.02 Fundo Municipal de Ensino 
12 Educacão 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0012 Desenvolvirnento do Fundeb 
12.36 1.0012.2045.0000 Manutencão Fundeb-Ens. /Pessoal Apoio 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
0.02.00 - 262.000 - Educação Fundeb Outros 

ARTIGO 2° - A cobertura dos crëditosAdicionais Especiais de que trata o artigo anterior, 
serâo cobertos m?diante  a anulacâo parcial de dotacao orcamentaria das fichas n.° 164 R$ - 
60.000,00, 153 R$ -220.000,00 e 156 R$ -20.000,00. 

ARTIGO 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Munici de ova Aliança,07 	gosto 2024. 

JU 	IR BARBOS DE ORAlS 
Prefeito Municipal 

egistrado e em seguida publicadopor miugarde costume. —...... 
Vanderlei Passarini 
Diretor de Financas 


